
Município de Capanema - pR
Departamento de Contratações públicas

Pregão Eletrônico no 22/2024

Trata-se de impugnação formulada por INovA INTERNET (I I TELECOM LTDA),
inscrita no CNPJ sob no 17.812.889/0001:04, neste ato representada por RAF,AEL IRUAN
KOLAS, inscrito no cPF/MF sob no o73.o5g.7zg-03, em faôe do edital supracitadà.

I - Da tempestividade da impugnação

A impugnação é tempestiva, eis que apresentada dentro do prazo previsto no item 3.1do instrumento convocatório e o dispoito no artigo 267 da LCM lilzozi 1g oias uteis
.

2 -Da síntese fática

A impugnante alega que o Edital e o Termo de Referência referente ao pregão Eletrônico
no 2212024, referente à contratação de serviços de acesso à internet paru fuearural do Município
de Capanema/PR, apresentam omissões que prejudicam a ampla concorrência, uma vez que no
Termo não constam os valores concernentes à taxa de instaiação de serviçor, ba, como em
relação à eventual equívoco na separação dos lotes que integram o objeto da contratação.

- A impugnante aponta que o item 4.5 do Termo de Referência deve ser retificado, a fim
de constar taxa de instalação de internet e eventuais mudanças de pontos de internet.

Solicita, ainda, aotganizaçáo do Termo de Refbrênciaparaseparação dos lotes em itens
específicos de fibra óptica e via rádio.

3 - Dos fundamentos

Iniciahnente, 
:tTPrg esclarecer que o referido Edital e o Termo de Referência asseguram

aos licitantes a possibilidade de competirem em igualdade de condições. Nesse sentido, não
aponta cláusulas que favoreçam, limitam, €xcluam, prejudiquem ou dé qualquer modo atinjam
a impessoalidade exigida do gestor público, ga.antinão, assim, um proceáimento licitatório
dentro dos parâmetros legais exigidos.

Assim, no julgamento da ADIn27l6lRO, o Ministro Eros Grau proferiu voto:
"A licitação --- tenho-o reiteradamente afirmado --- é um procedimento que
visa à satisfação do interesse público, pautando-se pelo princípio da
isonomia. EsttÍ voltsda a um (luplo obietivo: o de proporcionar à
Administração a possibilidade de rearizar o negócio maii vantajoso --- o
melhor negócio --- e o de assegurar aos adminilstrados ct oportunidade de
concorrerem. em iguqldade de condiÇões. à contrqtacão pretendida pelct
Administracão.
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Departamento de Contratações Públicas

6rF.AD\,.2716-Rondônia,TribunalPleno,DJedeT/3/08),,.(g,,ío
nosso)

No caso, o certame ora impugnado busca o negÓcio mais vantajoso para a Administração

pública Municipal, u.r-.gu.undo uorãd,rini.trados a oportunidade de concorrência em igualdade

de condições, tendo eni vista que o próprio procedimento licitatório consiste no instrumento

3urioico que visa afastar a arbitrariedade na seleção do contratado.

Nesse rumo, a fim de buscar à contratação mais vantajosa, a Administração elencou nas

cláusulas do Termo de Referência em análise as condições/obrigações para a execução do objeto'

Com isso, transferiu-se ao Contratado a responsabiíidade do custo de instalação do serviço'

devendo a proposta conter apenas o valor da mensalidade, conforme demonstram os itens

constantes do Termo. Confira-se:

"Í,1.rí, il} ilrxilr*{mrtrr ;rndrLil, a *rmtqmi:r ,)x}}}}*ttlü" dllr*tttil I r'íg,rilttia i"lçr çutth^atct' Íe{ttierÊr

nrir,ilx itt..çlaluçdreso r'rlnr:*lxr uirüttils.rs c strliçikr tuurin:rças d* r'ntl*rrlqtr: de qualeXuer

rnn cj*s ["]fi11§6* rürlr*ls§. sern qnrrlqlwr outro cttsto adirirxt*l à *le$salidad* pga p*ln

^\cfi,if$.

§"J.§, {-} ü*eltr*r*d* <i6rrriL dristrr*uihili:rnr çr link d* itlt*rlw{ tt* loeal ilÍ$n}}itd* Íxk:r fiiscltI

ri;i, il*r:rraÍ.açii1, cpt* *ril?lrtâ u p*rfieira cçrtrsx.Íi* clti sitta'l rlc ini'"r'rrel dispulribílixarlu'

{-,rur: brrsc nisso. srrú clc iesprursrrbitidar}c du t:oattt'ntatlo t*r*o a cttstn dc

inx{alaçii*;srl,r,içu r.r:niizirrlo p*ra g*lr'rutir lt hoit çtrtrtrxÀ* rto link de iflI*t'ltst'

§.,1.:. {} il*gtgrl*d* der,,*r'à dlxp*nih:ilirnr * tink latt*lq:'1afi. r:*p*riti*ail* tt* l':[* 3 derire

Trr-xurru qr1* *;ir1r,;Iê u t *r-i"*ir* r:rrr1r:xÍ* Ênlru;t*i r.lâtll,;lii.* L* * prcdi* tln Ft"'iíçlfl fr'{i}itar

rlisp*llii:íliand* :6r,1[* (:ílir-tÍ'ft{Írdü. fnrn h*se eli§sçr" será d* t*r;:r:*s*hilitiatlc rlo

c*n6st*d* toelo o üusto dc ie»[*laçÀo,'serviço rcaiizad* prrra g;rr*lltit"a b*n concxâ':

d&s cârtrcrss. .,tssin silrr.tn, *sb*rii;ro {.*tÉr*uttl* r*ilir*r it inu't*[a$i* dÜ lj$k l*t*tçt*

lau *tá ü t:ol1§ÊtÉ(11:rJ* {ihm il'pti*a nn hrual indicld* pclrr Iíscitl ci;t (ir:rttriltltçitr:'

{í.3.t}. il Lt*r:trx{ndr: el*rn Íhr:rcç*1 teirin rnstalnçârr d* *x*ssal {!§tsilrr}ü da r*xl*, irt*lnilldrr

*rr{rr:s, l*Í:r-ll*çô*s, ü{ul,.{ô*l$" Iirnç**s Í:$§ p{l,Rrt}$ ÍfÍ}l{.}tfl5 tir'r {.lt:rtt§l:lltlLrtlr ç ttÂtr

der,r.rá gerar qrrnlqlrrr ôttrs acliçional, devtuclo cstnr t*drrs írs ctlslt)§ c+ntemplsdQ*

nít pÍüpo§tÍl.

6.1.33. A plopÜsta rleterá conterrrplnr âr]üilt1§ o u$lür tte tnctmalitlarle, se*dt: qtll* tLldÜs os

crr$lr,§i tlsl,trÍit> crmr diluictüli llü§sitr rHerrs*litludt'" ri*v*ntl :r t.ll; n*llllrr* lcr*trt

rutil*rn*x J:lrr;l {clr:l** r:s 1:onl*s lma r':r*sltra X*i:;n dt vrl[fi'rriela]d'*] rlentr* d* r:üdn l$te'

*ün p,:d**rl* n,rnver tl.iÍb,rtr:lçÍr§ $r{rr. cits, im*icprll*icnte d* distânçin * cl* r:ustr: pirt'*

stta itttlllattl;tçiltt,

Nesse diapasão, a responsabilidade de instalação, adequação de rede e infraestrutura será

do Contratado vencedor do certame, cabendo ao Município, tão somente, o pagamento da

mensalidade dos links de internet utilizados'

Nesse passo, não há que se falar em afronta ao Princípio da.Ampla concorrência' uma

e não cabe à Administr açáo arcarco
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Município de Capanema - PR
Departamento de Contratações Públicas

Com isso, os oustos de instalação e de infraestrutura despendidos para fazet aomque os
links de internet cheguem até o local definido pelo Contratante correrão, exclusivamente, pelo
Contratado.

Cumpre esclarecer, por oportuno, que a responsabilidade exigida no Termo de Referência
de o Contratado arcar com os custos de instalagão, por si só, não fere o Princípio da Ampla
Concorrência, uma vez que a taxa de instalação de serviço, mesmo com permissao legal
amparada pela Resolução no 63212014 da ANATEL, não é regra absoluta, tendo operadoras que
cobram e operadoras que não cobram.

Sendo assim, a cobranga de taxa de instalação de serviço é facultativa, podendo, as
operadoras, ao seu critério, decidir se cobram ou não. Com base nisso, a única éxigência da
ANATEL é de que o valor seja informado ao cliente antes da instalação ou assinatura doiontrato.

É o que dispõe o art. 50, inciso IV, da Resolução no 63212014, da ANATEL:

"Arí 50. Antes da contratação, devem ser claramente informadas ao
consumidor todas as condições relativas ao serviço, especialmente, quando
for o caso:
IV -_yglg&§_le aquisição, instalaçdo e manutenção dos serviços e
equipamentos, " (grifo nos so)

Vale destacat ainda que o vencedor do certame firmará contrato administrativo com
vigência de, no mínimo, 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogagão de prazo,

Dessa forma, garante-se ao firturo vencedor do certame retorno econômico/financeiro,
com vistas a compensar o investimento despendido para estruturação e cabeamento que será
utilizado para o fornecimento dos links.

Portanto, o simples fato de não conter no Termo de Referência em análise os valores de
taxa de instalagão de serviço e/ou estrutura de rede não afronta os Princípios de Isonomia e Ampla
Concorrência, ou seja, o fato da impugnante possuir ou não estrutura de rede, cabeamenio,
equipamentos, dentre outros naârearural do Município, não à impede de adaptar-se às demandas
atuais e organizar sua própria estrutura de rede e cabeamento noi locais indiõados no Termo.

Posto isso, o procedimento de licitação Pregão Eletrônico no 2212024, visa atender às
demandas rotineiras desta Administração Pública Municipal, tendo como baliza os princípios e
objetivos explícitos no art. 4" da LCM n' 1412022, bem como em busca dos objetivós das
contratações públicas, in verbís:

"Art. 5o As contratações públicas municipais têm por objetivos:
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerut o resultado de contratação
mais vantajoso para a Administração Pública municipal, inclusive no que se
refere ao ciclo de vida do objeto, observando-se as noÍnas da política
Municipal de Contratações Públicas;
(...)
III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente
inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos;
§ 1" Compreende-se como mais vantajosa paru a Administração pública
municipal a contrataçáo que melhor compatibilize os fatores custo-
benefício, levando-se em consideração:
I - a economicidade;"
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Município de CaPanema - PR
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por conseguinte, vale destacar que compete à Administração estabelecer diretrizes do

que pretende, espécificando o objeto que pretende licitar e os requisitos que venham assegurar

o ,rélho. desempenho sem riscos de não atender às suas necessidades.

Sendo assim, é facultada à administraçáo a liberdade de escolha do momento oportuno

parareallzação do procedimento licitatório, da escolha do objeto que atenda às suas necessidades,

das especificações e das condições de execução do futuro contrato

partindo dessa prerrogativa, a divisão por lotes possibilita uma logística mais efetiva, o

que impede que os serviçoi contemplados nos itens sejam prestados separadamente (por

fornecedores variados) e em momentos distintos, o que traria prejuízo às demandas rotineiras

dos órgãos participantes.

Em reforço, como foram inseridos determinados itens em lotes nomeados conforme suas

naturezas,mostra-se adequada e vantajosa a entrega destes pelo mesmo Contratado, o que facilita

o controle e a gestão cóntratual por parte da Administração, evitando transtornos durante a

execução contratual.

O Tribunal de Contas da União recomenda qLre a licitação seja procedida por itens/lotes

sempre que econômica e tecnicamente viável, cabendo a Administração, justificadamente,

demonstrar a vantajosidade da opção feita.

Nos ensinamentos de l{ely Lopes Meirelles, quando leciona com sabedoria, que a lei

ressalva a liberdade para aadministração definir as condições da contratação administrativa, in

verbis:
,,A liberdade de escolha da administração se efetiva em Ltm momento

preparatório e inicial da licitação. (Jrna vez exercitada essa liberdade,
^rrrrru-ru 

a discricionariedade e não mais pode ser invocada. Assim, a

administração tem liberdade para escolher as condições sobre o futuro
contrato. Porém, cleverá valer-se dessa liberdade com antecedência'

indicanclo exaustivamente suas escolhas. " I

Logo, a capacidade técnica para instalação/estruturação dos serviços têm fundamento

constitucional e não conflgura, por si só, restrição indevida ao caréttq competitivo do certame,

porém, devem ser sempre iirndamentadas tecnicamente, de forma a demonstrar inequivocamente

sua irnprescindibilidade e pertinência em relação ao objeto licitado.

posto isso, esta Administração entendeu qLle os custos de instalação será de

responsabilidade do Contratado, bem como a separação dos itens em lotes, conforme consta no

Teimo, ficará mantida, a fim de atender às suas necessidades e f'utura execução contratual.

4 -Da manifestação

por todo o exposto, a conclusão não poderia ser diÍ'erente, restando, evidenciado,

portanto, que o Edital do Pregão Eletrônico n' 2212024 e seus anexos fbram elaborados em

conformidade com as normas iigentes dentre elas a Lei n.o l4.l33l2l e LCM n.o 14122, tendo

sido, inclusive, vistado . up.ouãdo pela Área 'l'écnica demandante e corl Parecer Técnico

1 Comentário à Lei de Licitações e contratos, AIDE, 3" ED/94
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Jurídico, razáo pela qual o Edital e Termo de Referência ora impugnado, deve ser mantido sem
qualquer alteragão.

Dito isso, os custos da contratagão devem abranger autilizaçáo de todos os equipamentos
necessários à comunicação (modems, roteadores, etc.) e linhas de transmissão de dados que
venham a ser necessários.

Além disso, os custos envolvidos na sua implantação (alocação de profissionais,
instalação dos equipamentos, etc.) e os custos pelo uso destes equipamentos ort. linhas e sua
manutenção devem estar compreendidos no valor da mensalidade do serviço de comunicação de
dados.

Outrossim, fica mantido a separação dos lotes objeto do Termo de Referência, tendo em
vista a necessidade justificada desta Administração de futura execução/gestão contratual, bem
como da solicitação da Area Técnica demandante, a fim de possibilitãr uma logística mais
efetiva.

Por Íim, por todo o exposto, rna{rifpqto-me pela intimação do interessado, dando-lhe ciência
da presente decisão administrativa, coligindo cópia do comprovante de intimação no procedimento.

Intime-se.

Publique-se.

_ Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada parque
Caminho do Colono, aos 16 dias do mês de maio de2024.
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